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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO
q 8 no23

DrsPoE soBRE A CRrAÇÃO OA DrÁRrA OPERACTONAL E DO

AUXÍLIO.ALIMENTAÇÃO PARA OS AGENTES MI.]NICIPAIS DE

rnÂNsTTo Do DEPARTAMENTo MUNICIPAL DE TRÂNSITo -
DEMUTRAN - DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO GTANdE dO NOrtE,

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ELA sanciona a

seguinte Lei:

Art. 10 - Fica criada a dirária operacional, vantagem específica de natureza compensatória" destinada aos

Agentes de Trânsito que, voluntariamente, em período de folga, feriados e finais de semana, for empregado

na sua atividade fim de polícia de trânsito quando se achar necessário de acordo com a conveniência e

oportunidade do serviço público.

§ 1'- A distribuição de recursos humanos no âmbito das atividades descritas nesta Lei deve ser realizada

de forma a buscar o equilíbrio, podendo eventualmente o dia e o turno de trabalho do agente ser trocado

para atender necessidades operacionais.

§ 2" - A dirária operacional não integra a remuneração do servidor, sendo proibida a sua incorporação aos

vencimentos, a qualquer título ou fundamento.

AÍt.z" -Farâjus à diaria operacional o agente de trânsito que exercer suas funções, nas condições do artigo

antecedente, por um período inintemrpto de 06 (seis) horas, no período em que estiverem de folg4 feriados,

finas de semana ou quando se achar necessário, de acordo com a conveniência e oportunidade do serviço

público, a título de compensação pela prestação de serviço de polícia administrativa de trânsito.

§ 1'- O valor da diária operacional diurna será de R$ 100,00 (cem reais) e o da noturna será de R$ 120,00

(cento e vinte reais).

§ 2" - O emprego do agente e da autoridade de trânsito em atividades de caráter extraordinário, como

caüástrofes, grandes acidentes, incêndios, greves e grave perturbação da ordem públic4 não

concessão da contraprestação prevista nesta Lei.
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Art.3" - O agente que estiver afastado do serviço, por licença ou dispensa, não poderá ser empregado para

efeito da concessão de ditária operacional.

Art. 4o - Fica instituído aos servidores ocupantes do cargo de Agente Municipal de Trânsito, o auxílio-

alimentação no valor mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e não detém naítreza, salarial ou

remuneratória.

§ 1'- O auxílio-alimentação terá caráter indenizatório, com pagarnento em pecúni4 com o objetivo de

subsidiar as despesas com alimentação.

§ 2" - O auxílio-alimentação será concedido, conforme apurado por folha de frequênci4 aos ocupantes de

cargos públicos na condição de ativos.

§ 3" - O auxílio-alimentação não seú incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão, como

também não será acumulável com outros de espécie semelhante, tais como vantagem pessoal originiária de

qualquer outra forma de auxílio.

Art. 5'- O afastamento do servidor em decorrência da participação em cursos, treinamentos ou similares

por determinação do titular da pasta e/ou do DEMUTRAN, será considerado como dia de trabalho para fins

de recebimento do auxílio-alimentação.

Art. 6'- As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentaria própria.

Art.7" - Os casos omissos serão resolvidos pelo Regime Jurídico Único dos Servidores deste Município

ou lei correspondente.

Art. 8" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 18 de

dezembro de2023.

MARIAh[NA A NASCIMENTO
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RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JOSE ALVES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RNl

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Tenho a honra de encaminhar para apreciação dos nobres vereadores do Município

de Pau dos Ferros, o presente projeto de lei que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO n.q.

DIÁRIA oPERACIoNAL E Do AUxÍLIo-ALIMENTAÇÃo PARA oS AGENTES

MT]NICIPAIS DE TRÂNSITO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

rnÂNsTTo - DEMUTRAN - Do MTINICÍPIO DE PAU DoS FERROS.

O intuito do presente é no afã de melhorar a qualidade de vida e os trabalhos dos

agentes de trânsito deste Município, bem como os próprios serviços do DEMUTRAN junto

ao trânsito local visando, cada vez mais, o bem estar da população e pessoas que por aqui

transitam.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres representantes do Povo de Pau dos Ferros.

É importante ressaltar que a aprovação deste projeto reveste-se de extrema

relevância, uma vez que estiá intrinsecamente ligada à melhoria na prestação de serviços à

população. A implementação desta escala de trabalho contribuirá para regulanzar e

aumentar o efetivo dos Agentes de Trânsito em nosso município, resultando em uma

prestação de serviços mais eficiente e segura para a nossa comunidade.

Atenciosamente,

Pau dos Ferros, 18 de dezembro de2023.

Art^bdy
Gabríela Oliveira Lima

Diretora Legislativa
Mat.:120.255-3
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& ta-Gl MARIANNA

A

Prefeituro de

Pref'eituraMunicipal dePaudo.sFerros-CNP.l:08. 148.121/0001-76 lAV.GelúlioVargas. 1323-Centro

N

Gobinete do Prefeito


